
PROJETO DE LEI
 
 
 

PROJETO DE LEI CM Nº /2022 que
denomina como "CASA (Complexo de
Assistência Social Andreense) Cardeal
D o m  C l á u d i o  H u m m e s "  o  n o v o
equipamento público localizado na
esquina da Avenida São Bernardo com a
Rua dos Cocais, na Vila Luzita 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art.  1º -  Fica denominado como CASA (Complexo de Assistência Social  Andreense)  Cardeal Dom
Cláudio Hummes o equipamento público localizado na esquina da Avenida São Bernardo com a Rua dos
Cocais, na Vila Luzita.
 
Art.  2º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  lei  correrão  por  conta  das  verbas
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Submeto à apreciação do Douto Plenário, observadas as formalidades regimentais, deste Projeto de Lei,
que visa denominar como CASA (Complexo de Assistência Social Andreense)  Cardeal Dom Cláudio
Hummes  o novo equipamento público localizado  na esquina da  Avenida São Bernado com a Rua dos
Cocais, na Vila Luzita.
 
 
 

Cardeal Dom Cláudio Hummes (08/08/1934 + 04/07/2022)
 
 
 

Dom Cláudio Hummes nasceu em Picada Batinga, Município de Montenegro, Rio Grande do Sul, no dia 8
de agosto de 1934 e recebeu o nome de Auri Afonso Frank Hummes. Filho de Pedro Adão Hummes e
Maria Frank Hummes, criou-se em Salvador do Sul (RS) e dos 14 irmãos é o primogênito dos filhos
homens.
 
Aos 22 de março de 1975, Frei Cláudio Hummes foi eleito, por Sua Santidade, o Papa Paulo VI, para o
ministério episcopal, recebendo a nomeação de Bispo titular da extinta diocese de Carcábia e, ao mesmo
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tempo, Bispo Coadjutor da Diocese de Santo André, com direito à sucessão. Sua ordenação episcopal se
realizou aos 25 de maio de 1975, na Catedral Metropolitana de Porto Alegre, sendo Ordenante Principal
Dom Aloísio Lorscheider, Arcebispo de Fortaleza e Presidente da CNBB, e Ordenantes Auxiliares Dom
Mauro Gomes Morelli, Bispo Auxiliar de São Paulo, e Dom Urbano José Allgayer, Bispo Auxiliar de Porto
Alegre, diante de demais Bispos presentes. Seu lema episcopal é tirado das Sagradas Escrituras (Mt
23,8): “Vós sois todos irmãos”, lema vivido na simplicidade de um bispo franciscano.
 
Dom Cláudio assumiu a Diocese de Santo André em 29 de dezembro de 1975, no mesmo dia que Dom
Jorge havia renunciado. Nos 21 anos à frente da Diocese deu continuidade à atuação de seu antecessor,
Dom Jorge Marcos de Oliveira, e acompanhou o desenvolvimento histórico conduzido principalmente
pelos trabalhadores, sobretudo nas questões sociais. 
 
Em seu episcopado, várias pastorais, movimentos e conselhos diocesanos foram criados e fortalecidos,
promovendo forte evangelização e engajamento do clero e dos fiéis na defesa de uma sociedade mais
justa e fraterna. D. Cláudio, como era popularmente conhecido nas comunidades da Santo André, tinha
uma atuação especial na luta pela garantia dos direitos sociais de todos, mas em especial daqueles que
mais necessitavam.
 
Teve importante influência na escolha do novo papa, em 2013, quando disse ao recém eleito Francisco, a
frase “Não esqueça dos pobres”. Em 2019 foi nomeado pelo Papa Francisco, como relator do Sínodo dos
Bispos  para  a  Região  Pan-Amazônica.  Em 2020  foi  eleito  presidente  da  Conferência  Eclesial  da
Amazônia. 
 
No dia 04 de julho de 2022, Dom Cláudio Hummes, faleceu como arcebispo emérito de São Paulo, aos 87
anos, em decorrência de um câncer no pulmão. 
 
Diante do exposto, peço aos nobres pares apoio para aprovação desta merecida e justa homenagem ao
Cardeal Dom Cláudio Hummes, por seus feitos em prol da nossa cidade. 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 9 de setembro de 2022
 

 
 

 
 

Ver. Pedrinho Botaro 
 

VEREADOR
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